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I – Relatório	
         Conforme análise da Colenda Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final, nos termos do art. 87 do Regimento Interno desta respeitável Casa Legislativa, a matéria apresentada no presente Projeto de Lei nº 00186/2019 está em conformidade com a ordem jurídica pátria, inexistindo qualquer inconstitucionalidade formal e material capaz de obstar a sua regular tramitação legislativa. 
Nesse sentido, considerou-se que a referida proposição legislativa atende às disposições legais e regimentais, razão pela qual a Colenda Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final aprovou parecer FAVORÁVEL encaminhado pelo relator.
           Outrossim, cabe à Comissão Permanente de Meio Ambiente, Recursos Hídricos e sustentabilidade, nos termos do art. 89 do Regimento Interno, proferir parecer sobre a matéria submetida à esta Comissão.

II – Voto do Relator
            O Projeto de Lei nº 00186/2019, de autoria do Vereador Sandro Mauro Lima de Araújo, pretende fomentar a educação ambiental e a produção de alimentos saudáveis, contribuindo para a qualidade de vida das pessoas por meio do direito de utilização de espaços públicos e privados, por pessoas físicas e jurídicas, para o desenvolvimento de atividades de agricultura urbana como práticas relacionadas aos processos de segurança e soberania alimentar.
Conforme a justificativa apresentada, “A expectativa com o projeto de lei é que iniciativas populares possam ser permitidas e incentivadas, uma vez que agricultura urbana está diretamente conectada com a soberania popular e ações diretas cidadãs nos municípios. A regulamentação da agricultura urbana é um passo muito importante porque é uma prática que já acontece na cidade (...).”. Dessa forma, nota-se que a proposição legislativa fortalece a educação ambiental e da conscientização do povo de Niterói em relação à própria alimentação e origem dos alimentos. 
Portanto, diante da concordância com o voto do relator da Colenda Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final e dos motivos expostos acima, encaminho parecer FAVORÁVEL ao projeto de lei em análise.

III – Conclusão 
               Assim sendo, a Comissão Permanente de Meio Ambiente, Recursos Hídricos e sustentabilidade - CMARHS, acata este parecer e encaminha a presente proposição de forma FAVORÁVEL a sua aprovação.

Niterói, 17 de fevereiro de 2020.
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